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COPIA 

Lei na 5 .5 

Is 26 dis setewbro de 1.963. 

*Altera a legislação municipal na parte an que regu-
la a cobrava dos tributos referantes e* "indústrias 
e proY:iaiões, estabeleowado nova modalidade para ta-
oid;ncia da respect va arreeadorão". 

22.15.(10,0C 
m) - Para os lançamentos de estabeleoimentoe novos, sem movimanto 

no exeroloin anterior, o primotro (111 ) lançamento será arbi-
trado com base no Inactivo, pela legislação anterior. 
d) - Ás Iltanatiftà" estabeleoldas no numiolpio pagarão o In:poli:o - 

OG4 base no giro comercial do *marcial* anterior • aob 	a 
illíqueta de 	  0,40% 

e) - Oa amtabalocimentos bancário", matriz, s4nolaa ou filiais,- 
serão tributadas á base da quatro (4) salários mínimo" do -

município. 
f) - As profissões liberais Gera* tributada* ne conformidade da -

tabele ativ.*, que fica fe~do parta integrante lenta lei. 
os postos de gasolina, coe ou elmo e,rvico de lagagen • lubri 
(inação, serão lançados pelo total do giro comercial de luso/ 

enterdor, em virtude do exeraíolo da atividade do proprietário ou 
prowoato„ sob a alíqueta de 	 .4' 
h) - As **operativos 'perle tributadas com base no giro comercial' 

do exeroíoio anterior, nab a alíquota de 	  0,4q$ 

i) - Ca ambulantes, nom ou agia veículos, serio tributados oam o 
mínimo do 	 Cr/1.000100 

3) - Igualmente, toda awael. xu. exercer atividade comercial no 
'aroado ..:unicipal, sujeita a tributação, serão lançados cela 

o :animo de 	 fli,41.00C,040 

art. 3,  - As issuir,Bea 48t* impaato aio 4* ostelmelsoidas pela - 
Constituição e por leis municipal% 

O Povo do EUnioiplo de .agita 	3apuoal, por soe reprosan- 
tante% decretou e •t, SM seu nome. sanciono a ~mulato lel:- 

Art. 19  C impõetc da 'Udástrtale s profissões" tem *mas fato -
gerador o axereícin da atividada aívil, comercial, industrial e pro - 
fiesional, rocainde sabre as ~coas nuturala ou jurídicas que, no mu 
aicípin 	alín das atividades acima, arte, oficio ou funt7ão de 
qualquer copado, omm ou asas localianao fira, indapendeuteasut, do -
cumprimento de ,ualquer exigenola legal ou regulamentar e, aliadas do 
resultado financeiro. 

Art. 2,  - !ladepandete do diaÁsto nas lata municipal' em vigor, 
fica acatada a seguinte tabele par* o cílcule da inol4nois epatik tri 

bufo:- 
a) - para os gOatrlbSintel com ~rito. ?emular, *seroando o ~et 

cio por atacado ou varejo, a alíquota iY.oidiri "abre o total 
do giro oomorcial do exercício auterlor, assegurado o mínimo de 
;:r”.°00,eQ„ á baia de     0,40 
b) - Os eatabelnolosentos sei* escrita regular e nom giro comer -

(dal estimativo atreito pela adadmiatranio, o impOeto mínimo! 
será de 	 



:Én Caio- .4mÉr eo Jun~~ 
',:lrg,tor do :)eptg pie ! 
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Art. 42 - natio revot;s12s 'atoe ao 144 15(,45ee anterior** 
exclusivas:ente noue 001111z-em com o dispôsto iv,a presente lel, 
entrando esta em vigoras. dPuts de sua pub1los74Ão. 

isAaio, portanto, a todas a ¡uns e conh.eolmento e erecurylo/ 
desta lei pertmocer, ;ue a cumpram e façam cumprir tio inteirem 
mente COMO nela se contem.- 

stre-ne e pabliwle-se.- 

refeitasa ,i4x,,icipel ore :janta:cias 4o -:epuoal,26 de setembro de 103. 
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""ballomer W".0 de Almeida "¡lho ) 	,./ 
Prefeito ~ima 
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Tabela a que se refere o art. 22, letra "V', da 
lei n2  585, de 26 do noteubro ?,e 1,963. 

1 - Adminisi;rador, gerente. u7ento, encarregado eu 	ca, 
datário dc oervi, 	de r: •t 	compaahia, 	•ou ampr;- 

se, ou qualquer estabelecimento agrícola ou industrial, 
percebendo venoimmtos, gratifice0e* ou percentagea... Cr$ 1.000,00 
2 - AlvognAo  	  Cr$ 3.000,00 
3 - Agrianneer.  	  Cr$ 3.000,00 
4 - Analista  	  Cri 2.000,00 
- Arquiteo 3.00L,00 

6 - Ánsomá..,eis; 
com'e'rcio de velculog usados(comprador)..dois(2) salLioe ercnimos 44 

munieiple. 

automjveit ou camin:diee, .3.0 praça ou de transporte/ 

do carga (proprietário ou emixesário;, nada veicule Cr; 2.000,00 
1 - Café.  - coleorador, com ou soa estabelecimento "'Mi) salário míni- 

mo do iunicipio. 

8 - Carros, carrwr,as e nutrem ireí.ouloe de aluguel uene! 
transporte de carga ou de passageiree(prepriet4rde/ 

Cr$ 1.000,00 
Cr$ 2.000,00 
Cr3 3.000,00 

11 - Gado vacum, cavalar, muar ou qUA11123r outro, inclu-
sive sol,nos (comprador - por conta propria ou de 
outrem) 	  Cr$ 5.000,00 

12 - Mádico4 	  Cr$ 3.000,00 
13 - Radiografista - raio X - gabinete - seja ou naR de  

mikio4) . 	$ 1.000,00 
14 - Tganico em '.1antabilidade 	 Cr$ 2.000,00 
15 - Veterinário 	  Cr$ 2.000,00 

Prefeitura Municival de Santa Rita do Sapucale  26 de setembro de 1963. 

„À  ^,C»  
( Aatenor Pinte de Ala ida Pilhe ) 

Prefeito ;éunicimel 

ou empreeario) oada veículo 
9 - Dentieta 	 

10 - rngenbe4ro 	 
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